
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Realização do evento denominado "Festa Junina Unificada da Rede Municipal de Ensino", 

ocorrendo no dia 14 de julho de 2024, no Município de Rancho Queimado. 

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A realização da "Festa Junina Unificada da Rede Municipal de Ensino" tem como objetivo a 

integração entre as escolas Municipais, promovendo atividades colaborativas, envolvendo toda a 

comunidade escolar. Tal evento será desenvolvido num trabalho conjunto entre as escolas municipais e os 

recursos arrecadados serão rateados entre as Associações de Pais e Professores das escolas, promovendo 

melhorias na estrutura das escolas e consequentemente qualidade no ensino.  A contratação justifica-se 

pelo fato de não termos esses ítens disponíveis e a aquisição dos mesmos seria de alto custo para o 

municipio. A locação desses ítens trarão qualidade no evento e melhor atendimento da comunidade. 

 

4. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 

Nos termos da regulamentação do Município, oriunda do Decreto n° 3068/2023, o Plano Anual de 

Contratações somente será elaborado no ano de 2025. 

 

5. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atender aos objetivos da Festa Junina, é imprescindível contar com estrutura que inclua 

sistema de sonorização e instalação de toldos para o espaço da alimentação. 

A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e 

procedimentos recomentados pelos fabricantes e pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 Responsável por atender todas as especificações técnicas e operacionais necessárias para garantir 

a eficácia e a segurança dos serviços. 

 O serviço de instalação da estrutura e entrega de materiais que a compõem deve ser finalizado em 

até 12 (doze) horas antecedentes ao evento. 



 

5.1 Requisitos Internos: Especificação e requisitos técnicos:  

Para correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) A entrega dos itens, objeto da presente Licitação, deverá ser realizada em total conformidade com as 

especificações constantes no edital e nos anexos, dentro do prazo estipulado a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

b) O fornecedor deverá fazer a troca do produto, caso não atender as especificações do Termo de 

Referência. 

5.2 Requisitos Externos (legais): 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Decreto Municipal n° 3068/2023, regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no município de Rancho Queimado/SC e dá outras providências. 

c) Legislações e regulamentos relacionados ao objeto a ser contratado; 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Embora o sistema de registro de preços pressuponha que a licitação é para itens ou serviços que 

não seja possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração, estima-se que a 

demanda anual seja maior. 

Item Especificação Quantidade 

01 

Serviços de Sonorização e Iluminação de pequeno porte 

contendo no mínimo – 4 caixas de som, 2 microfones sem fio, 4 

tripes, 2 pedestais técnicos com música, 4 refletores de luz cênica 

01 

02 

 

Locação de tendas 10x10 metros com laterais fechadas, 

confeccionadas em estrutura metálica com pé direito de 3,00 

metros de altura. lona na cor branca  

 

03 

03 

 

Serviços de Brigadistas 

 

02 

 

 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

SONORIZAÇÃO 1 



 

 

 

 

 

SONORIZAÇÃO 2 

 

 

 



SONORIZAÇÃO 3 

 

 

TENDAS 1 

 

 
 

 

 

TENDAS 2 - Município de Guabiruba – Pregão 016/2024 



 

 

TENDAS 3 - Município de Itatiba – Pregão Eletrônico nº 02/2024 

 

 

BRIGADISTA 1 

 

 

 

 

BRIGADISTA 2 

 



 

 

BRIGADISTA 3 

 

 

 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor da contratação, dos itens descritos é de R$ 6.156,00 (seis mil cento e cinquenta e seis reais 

reais). 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. Contratação de Empresa Especializada: 



Prós: A contratação de uma empresa especializada proporciona uma garantia de profissionalismo e 

qualidade na organização e execução do evento. Com sua experiência e expertise em eventos similares, a 

empresa pode oferecer soluções criativas e eficientes, minimizando os riscos de problemas durante o 

festival. Além disso, a equipe municipal pode se concentrar em outras demandas administrativas, 

aliviando assim a carga de trabalho. 

Contras: Os custos associados à contratação de uma empresa especializada podem ser mais elevados em 

comparação com a organização interna. Além disso, pode haver uma perda de controle sobre certos 

aspectos do evento, já que a empresa terá autonomia na tomada de decisões. 

9.2. Organização Interna pela Prefeitura: 

Prós: A organização interna pela prefeitura pode resultar em economia de custos, uma vez que não há 

necessidade de pagar pelos serviços de uma empresa externa. Além disso, a equipe municipal possui um 

conhecimento íntimo da comunidade e suas necessidades, o que pode facilitar a personalização do evento 

de acordo com as preferências locais. 

Contras: A falta de experiência em eventos dessa natureza pode resultar em desafios na organização e 

execução da festa. A equipe municipal pode enfrentar dificuldades na coordenação de diferentes aspectos 

do evento, o que pode levar a atrasos ou problemas durante a realização.  

A solução de aquisição apresentada neste estudo pretende evitar compras intempestivas e o 

desperdício de recostos humanos e financeiros. Os quantitativos dos produtos são estimados e tentam 

corresponder às necessidades da administração pública municipal indireta. 

  

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO; 

A centralização das locações em um único processo se justifica por economia processual e pela 

facilidade na contratação e gerenciamento dos contratos e pagamentos. Auxilia na padronização dos 

serviços a serem contratados, além do que, o aumento no volume total a ser contratado pode despertar 

maior interesse das empresas do ramo, o que, ao final do processo, geralmente se traduz em preços mais 

vantajosos para administração. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Assegurar uma prestação de serviços mais eficiente, eficaz e segura, com pessoal especializado, 

otimizando, assim, a atividade a ser realizada, sem a necessidade da execução por servidores que não 

possuem tal capacidade técnica.  

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

No que se refere as providências a serem adotadas, tem-se que o Município deverá realizar as 

ações de fiscalização da execução da prestação do serviço, bem como obter as licenças se que fizerem 

necessárias. 



13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A montagem e realização do evento podem causar alguns impactos ambientais, como o consumo 

de energia para iluminação e som, produção de lixo durante o evento. No entanto, medidas podem ser 

tomadas para minimizar esses impactos, como o uso de equipamentos de iluminação eficientes e gestão 

adequada de resíduos. 

 

MAPA DE RISCOS 

Fase – Planejamento 

RISCO 

ESCALA 

DE 

PROBABILI

DADE 

DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO 

ESCALA DE 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL 

AÇÃO DE 

CONTIGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 

1-Incorreta 

identificação da 

demanda. 

Raro 
Instrução processual 

inadequada. 
Muito baixo 

Verificar corretamente 

a demanda. 

Informar-se corretamente 

junto ao setor responsável 

pela demanda, solicitando 

ratificação ou retificação 

dos objetos. 

Quando detectado o 

erro quanto a real 

necessidade da 

demanda, parar o 

processo no estágio 

em que se encontrar 

e proceder com a 

retificação dos 

artefatos técnicos. 

2- Falta de 

designação ou 

designação 

incorreta de 

responsáveis. 

Raro 

Falta de análise dos 

instrumentos 

processuais. Falta de 

verificação da 

necessidade a ser 

atendida. Falta de 

dimensionamento 

correto do objeto a ser 

licitado. 

Muito baixo 

Identificar corretamente 

os problemas a serem 

resolvidos. 

Análise prévia do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para 

as equipes corretas. 

3- Estudos 

preliminares 

incorretos. 

Raro 

Instrução processual 

inadequada. Falha no 

atendimento das 

necessidades da área 

demandante. 

Muito baixo 

Identificar corretamente 

os setores 

responsáveis. 

Solicitar indicação de 

responsáveis técnicos e 

demandantes. As 

indicações deverão ser 

compostas por servidores 

com conhecimento 

técnico do objeto, de 

legislação pertinente ao 

objeto e dos 

procedimentos da 

contratação. 

Análise prévia do 

objeto a ser licitado, 

direcionando para as 

equipes responsáveis 

acompanharem a 

instrução processual. 



4- Estimativa 

inadequada de 

quantitativo do 

objeto a ser 

licitado. 

Pouco 

prová

vel 

Falha no atendimento 

das necessidades da 

área demandante do 

serviço. 

Impossibilidade de 

aditivo contratual 

(acréscimo ou 

supressão). 

Baixo 

Adequado 

levantamento das reais 

necessidades da área 

demandante do 

serviço. 

Envolver setores 

responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, solicitando 

ratificação ou 

retificação dos objetos. 

Análise de 

possibilidade de 

aditivo contratual, 

levando em 

consideração a 

porcentagem 

estabelecida para 

acréscimos ou 

supressões do 

objeto em questão. 

5- Fracasso da 

licitação 

Pouco 

provável 

Atrasos da execução do 

objeto com aumento da 

demanda de tráfego não 

atendido. 

Comprometimento do 

desenvolvimento e 

segurança da 

região. 

Baixo 

Realizar o adequado 

levantamento das 

necessidades de 

execução com preços 

ompatíveis e 

atualizados ao valor 

de mercado. 

Envolver setores 

responsáveis na 

instrução inicial do 

processo, s olicitando 

ratificação ou 

retificação dos objetos. 

 

Formar grupo de 

trabalho com 

conhecimento 

técnico e com 

experiência, com 

conhecimento do e 

condições 

necessárias em 

editais. 

6- Impugnação do 

edital 

Pouco 

provável 

Atraso na contratação 

da empresa e 

consequente 

dificuldades para o setor 

demandante. 

Muito baixo 

Elaborar o edital 

corretamente. Atentar às 

normas e legislações 

vigentes ao elaborar o 

editar. 

Compatibilizar 

informações com o 

Termo de Referência. 

Treinamento da 

equipe de apoio. 

 

 

Fase – Gestão Contratual e execução do objeto contratado 

 

RISCO 
ESCALA DE 

PROBABILIDADE 
DESCRIÇÃO DO IMPACTO 

ESCALA 

DE 

IMPACTO 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL 

1- Execução do 

objeto 

contratual em 

desacordo com o 

Contrato. 

Raro 

Falha no atendimento 

das 

necessidade do evento. 

Solução diversa da 

proposta nos 

instrumentos 

convocatórios. 

Baixo 

Fiscalização a ser realizada 

pela CONTRATANTE. 

Determinação clara do objeto 

contratual. Capacitar a 

equipe de fiscalização do 

contrato para identificar 

fraudes com maior 

facilidade. 

Durante a vigência do 

contrato, instauração de 

procedimento de 

inadimplência 

contratual, 

com vistas à aplicação 

de 

penalidades contratuais. 



2- Atrasos na 

execução do 

contrato ou 

baixa 

produtividade. 

Pouco 

provável 

Aumento do custo e 

demora na execução do 

serviço 

Descontinuidade 

dos serviços. 

Médio 

Fiscalização  

a ser realizada pela 

CONTRATANTE. 

Durante a vigência do 

contrato, instauração de 

procedimento de 

inadimplência 

contratual, com vistas a 

aplicação das 

penalidades contratuais. 

3- Períodos de 

chuva fora da 

previsibilidade 

Local. 

Provável 

Aumento de custos e 

atraso por caso fortuito 

ou força maior. 

Médio NÃO HÁ. 

Caberá ao 

CONTRATANTE 

análise das 

circunstâncias e 

ações possíveis. 

4- Contratação 

de empresa 

sem capacidade 

de executar o 

Contrato. 

Pouco 

provável 

Dificuldades na 

execução 

contratual, com o não 

cumprimento 

adequado do 

objeto. 

Médio 

Realizar análise criteriosa da 

qualificação técnica e 

econômico-financeira da 

empresa. 

Avaliar adequadamente 

a 

empresa. 

5- Execução do 

objeto em 

desacordo com o 

contrato. 

Raro 
Não atendimento 

da demanda do órgão. 
Baixo 

Realização de gestão e 

fiscalização adequada. 

Capacitação da equipe 

de 

fiscalização. 

6- Falta de 

pagamento à 

contratada. 

Raro 

Insatisfação da 

contatada. 

Descumprimento 

contratual. 

Baixo 

Realizar a análise prévia do 

orçamento. 

Realizar gerenciamento e 

controle do orçamento 

destinado ao contrato. 

Verificar 

periodicamente o 

desempenho financeiro 

do 

contrato e capacidade 

de 

desembolso do órgão. 

 

 

Critérios para a avaliação dos riscos (escala probabilidade / impacto)  

Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade: 

I - raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do evento ou não há 

indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II - pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no prazo 

associado ao objetivo; 

III - provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há indícios que 

possa ocorrer nesse horizonte; 

IV - muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há muitos 

indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V - praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 

 



Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 

I - muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, não altera o 

alcance do objetivo/resultado; 

II - baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance da maior 

parte do objetivo/resultado; 

III - médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

IV - alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

V - muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do objetivo/resultado. 

 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando os objetivos e as necessidades da "Festa Julina Unificada", bem como os recursos 

disponíveis e as opções de solução apresentadas, concluímos que a contratação de sonorização, de 

brigadistas e o aluguel de tendas será indispensável para um evento com segurança e qualidade. 

A contratação de uma empresa especializada oferece diversas vantagens, incluindo garantia de 

profissionalismo, qualidade e experiência na organização e execução da Festa. Além disso, essa 

abordagem permite uma distribuição eficiente das responsabilidades, aliviando a carga de trabalho da 

equipe municipal e permitindo que eles se concentrem em outras demandas administrativas. 

Portanto, com base na análise detalhada dos prós e contras de cada opção, recomendamos 

firmemente a contratação de uma empresa especializada em sonorização, a contratação de brigadistas e a 

locação de tendas para garantir o sucesso da “Festa Julina Unificada" e maximizar seu impacto positivo na 

comunidade escolar do Município. 

 

Rancho Queimado/SC, 06 de Junho de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

ADRIANA GOMES LIMA 

Secretária Municipal de Educação 
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